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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 
 
 
 
 
 
Processo nº 002316/2009-00 
 
 
 
 
 
BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, sociedade seguradora de capital 
privado, estabelecida na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua Barão de 
Itapagipe, n.º 225, Rio Comprido, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 92682038/0001-00, 
por seu advogado abaixo assinado, nos autos da Ação de Cobrança, acima 
epigrafada, movida por DILANY PEREIRA DOS SANTOS, vem ofertar, 
tempestivamente, sua 
 

CONTESTAÇÃO, 
 
com fulcro nos artigos 30 e seguintes da Lei 9.099/95 e demais cominações legais 
pertinentes à espécie, pelas razões, de fato e de direito, a seguir articuladas: 
 
 

SÍNTESE DA REALIDADE DOS FATOS 
 
 
Conforme se depreende da peça inaugural, alega a Autora, ser beneficiária do 
Seguro de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - 
DPVAT, tendo em vista o acidente automobilístico, ocorrido em 01/03/2008, no qual 
teria sofrido danos pessoais ocasionando sua invalidez permanente. 
 
Como se vê, ingressou com a presente demanda objetivando o recebimento da 
diferença entre o montante recebido na esfera administrativa e R$ 13.500,00. 
 
Na verdade, a verba pleiteada já foi paga, conforme valor tabelado pelo Poder 
Público competente, tendo sido quitada pela seguradora MBM SEGURADORA 
S/A , sendo certo que naquela ocasião, foi outorgada quitação em relação ao sinistro 
narrado na exordial, tendo recebido a quantia de R$ 1.687,50, no que tange a 
indenização referente à sua alegada invalidez, exatamente como determina a 
legislação atinente à espécie. 
 
Por tal razão, o pleito inaugural é totalmente despido de respaldo legal, como se 
demonstrará no curso desta peça de bloqueio. 
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ESCLARECIMENTOS INICIAIS 

 
 

Inicialmente, a Ré sente-se no dever de trazer à colação os fatos a seguir 
reportados, por entender que o conhecimento dos mesmos seria de todo 
conveniente ao perfeito juízo de Vossa Excelência para o julgamento da presente 
lide. 
 
Ressalta-se, primeiramente, o fato de que as indenizações do seguro obrigatório 
DPVAT não são pagas em razão da profissão das vítimas, mas em razão da 
invalidez ou morte. A dona de casa recebe o mesmo valor indenizatório que um 
jogador de futebol, uma criança, uma modelo ou um aposentado. 
 
Portanto, é preciso observar o limite máximo indenizável para a lesão descrita 
pela Autora, bem como verificar, através de laudo do IML, o grau da mesma para 
que a indenização seja justa e dentro do limite da invalidez existente. 
 

Conforme confessado pela própria Autora e comprovado pelo 
recibo de pagamento anexado às fls., em 11/05/2009, foi paga 
a quantia de R$ 1.687,50, tendo em vista a invalidez 
apresentada pelo mesmo, apurada em sede administrativa. 
Frise-se que este valor corresponde a 12,5% (grau da perda 
de função) de R$ 13.500,00, (valor máximo atual 
indenizável). 
 
Portanto, o valor pago administrativamente levou em consideração a tabela que 
regulamenta a alínea “b” do artigo 3º da Lei nº 6.194/74, cuja cópia segue em anexo, 
razão pela qual não há nenhum valor a ser completado, conforme se verá a seguir. 
 
Era o que cumpria à ré registrar, para ciência deste I. Juízo, antes de iniciar a 
explanação contestatória. 
 

PRELIMINARMENTE 
 

DA IMPRESCINDÍVEL RETIFICAÇÃO DO PÓLO PASSIVO 
 
 
De acordo com o espelho do MEGADATA acostado aos autos, verifica-se que já foi 
pago a quantia de R$ 1.687,50, à título de indenização do seguro DPVAT, na esfera 
administrativa, referente ao sinistro ocorrido em 01/03/2008. 
 
Tal afirmativa se comprova com a consulta realizada no sistema de Computações 
MEGADATA, cujo funcionamento se expõe a seguir. 
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A MEGADATA COMPUTAÇÕES, empresa de processamento de dados, cadastra 
todas as informações pertinentes ao DPVAT, desde a data do pagamento do prêmio, 
que é feito através do IPVA, até os elementos relacionados com o sinistro, quando 
este ocorre.  
 
Entre esses últimos elementos armazenados, figuram a data do pagamento do 
sinistro, o valor, o número do cheque e o nome do beneficiário do pagamento, que 
tanto pode ser o próprio ou o seu procurador, com poderes para tal, bem como a 
seguradora que efetuou o pagamento.  
 
Assim, através de pesquisas realizadas junto ao MEGADATA, a Ré constatou pelo 
código 6084, que consta na parte superior esquerda da tela do referido sistema, que 
a indenização em questão foi paga através da MBM SEGURADORA S/A .  
 
Deste modo, aponta-se a ilegitimidade da Ré para figurar no pólo passivo da 
presente ação, pois conforme acima mencionado, nesse caso concreto, tem-se que 
o pagamento administrativo não foi realizado pela Ré. 
 
Não obstante, temos que deve constar no pólo passivo da presente demanda a 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no 
CNPJ sob número 09.248.608/0001-04 e não a Ré. 
 
Conforme prevê o artigo 5º da resolução do CNSP nº. 154 de 2006, as sociedades 
seguradoras que operam no seguro DPVAT devem aderir a dois consórcios 
específicos, com entidade líder, nos termos do parágrafo 3º do mesmo dispositivo 
legal. 
 
Além disto, o artigo 1º da portaria nº. 2797/2007 da SUSEP concede autorização à 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ratificando, 
no artigo 2º, sua função de entidade líder dos consórcios, sendo certo que ela deve 
representar as seguradoras do consórcio. 
 
Para que não haja quaisquer dúvidas acerca da necessidade de inclusão da 
Seguradora Líder no pólo passivo e exclusão da ré, basta observar o disposto no 
parágrafo 8º do mesmo artigo 5º da resolução em comento, senão vejamos: 
 
“Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos Consórcios, 
representados por seus respectivos lideres” 
 
Diante disso, considerando que a presente demanda versa sobre o pagamento de 
diferença de indenização relativa ao seguro DPVAT, e que o pagamento 
administrativo não foi feito pela Ré, é evidente que se faz necessária a retificação do 
pólo passivo da demanda, para que passe a constar a SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ sob número 
09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º. andar, Centro, 
Cep.: 20031-205, Rio de Janeiro/RJ. 
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Não obstante, segue anexo a portaria e a resolução em comento, a fim de dirimir 
eventuais dúvidas existentes. 
 
 

DA INCOMPETÊNCIA DO JUIZO FACE À NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE 
PROVA PERICIAL TÉCNICA  

 
 
Conforme se verifica nos autos, a Autora não juntou Laudo Médico do IML atestando 
o grau da sua alegada invalidez permanente. Sendo assim, o Laudo anexado não 
se presta para comprovar o grau de invalidez sofrida, razão pela qual imprescindível 
se faz à produção de prova pericial técnica. 
 
Ora, se a Autora pretende receber alguma verba a título de diferença de indenização 
do seguro DPVAT, deve comprovar a existência da debilidade, seu grau e seu nexo 
com o acidente noticiado.  
 
Trata-se, portanto, de matéria eminentemente técnica, carecedora da produção de 
prova pericial para ser dirimida. Daí emerge a incompetência dos Juizados Especiais 
Cíveis para apreciar esta questão. 
 
Ainda a propósito e como robusto suporte à sua tese, a ré traz à colação as 
seguintes ementas relativas a decisões de E. Turmas Recursais dos Juizados 
Especiais do Rio de Janeiro, prestigiando o entendimento supra exposto: 
 
Ementa nº 179 - “O Juizado Especial não tem competência para apreciar causas em 
que o valor supera o limite expresso no artigo 3º da Lei nº 9.099/95 e naquelas de 
maior complexidade, a exigir produção de prova incompatível com seus 
princípios norteadores (trecho grifado).  Se a lide desatende a tais pressupostos, 
impõe-se a extinção do processo, sem exame do mérito” (Recurso nº 33-7/98. 1ª 
Turma Recursal Cível – Unânime – Relator Juiz Henrique Carlos de Andrade 
Figueira – Julg. 11/02/98). 
 
Ementa nº 387 - “Perícia não realizada. Feito que comporta perícia de relevante 
complexidade. Inadmissibilidade de perícia de grande complexidade no JEC Decisão 
reformada. Julgado extinto o processo, sem adentrar no mérito. (Recurso nº. 2253-7 
- 6ª. Turma Recursal - Unânime – Relator Juiz Antônio Saldanha Palheiro – Julg. 
24/11/98).”   
 
Ementa nº 36 – “A questão de menor complexidade, aludida no artigo 3º da Lei nº 
9.099/92, diz respeito à prova pericial e ao valor, que suplanta os 40 salários 
mínimos, nas hipóteses em que a norma acima indicada estabelece a competência, 
observando tal critério. A complexidade técnico-jurídica da matéria não afasta a 
competência dos Juizados. Assim, a questão de maior complexidade é aquela 
que exige maior dilação probatória em prova técnica (trecho grifado) ou que 
suplanta 40 salários mínimos, na hipótese de competência ratione valoris...(7ª 
Turma Recursal – Recurso nº 184/97 – Rel. Juiz Carlos Eduardo da Rosa da 
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Fonseca Passos). (Nota: Ementa transcrita parcialmente, visto que sua parte final 
não pertine à matéria agitada).   
 
Significativo, igualmente, o entendimento do MM Juiz do JEC de Campina Grande-
PB, expresso em sentença de 01.02.2002, proferida no processo nº 
00120010225900, sob a seguinte ementa: 
 
“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – Ausência de 
conciliação – Instrução do feito – Preliminar de Necessidade de Requisição de 
Perícia Técnica. Acolhimento. Extinção do Processo sem Julgamento do 
Mérito. 
 
“Afigurando-se indispensável a realização de perícia técnica para a aferição do 
grau de invalidez permanente, faz o feito desaguar na grande complexidade, 
dando margem à extinção do processo sem julgamento do mérito. Inteligência 
dos arts. 3º e 51, inciso II, da Lei 9.099/95.” 
 
Sem dúvida, este bloqueio afronta o constitucional princípio do contraditório e do 
amplo direito de defesa. 
 
Em decorrência, a ré requer que Vossa Excelência se digne de determinar a 
extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do artigo 51, II, da 
lei nº 9.099/95. 
 
Data máxima vênia, na remota hipótese de ser ultrapassada a preliminar acima, o 
que se admite por argumentar, utilizando-se do direito de ampla defesa, segue a 
contestação aos fatos narrados na exordial : 
 
 

DO DESCABIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 
 
 
A antecipação da tutela tem sua previsão legal no art. 273 do CPC, composto do 
caput, dois incisos e sete parágrafos, todos a seguir transcritos para facilitar a 
análise da questão: 
 
“Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, 
se convença da verossimilhança da alegação e: 
 
I – haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 
II – fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 
protelatório do réu. 
 
§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as 
razões do seu convencimento. 
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§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de 
irreversibilidade do provimento antecipado. 
 
§ 3º A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme a sua 
natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 4º e 5º, e 461-A. 
 
§ 4º A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em 
decisão fundamentada. 
 
§ 5º Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final 
julgamento. 
 
§ 6º A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 
pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso.”  
 
§ 7º Se a Autora, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza 
cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a 
medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado”. 
 
O regramento processual estabelece, em primeiro lugar, que a tutela não pode ser 
antecipada de ofício. Precisa ser requerida pela parte. Em seguida, o caput da 
norma trata da verossimilhança da alegação da Autora (fumus boni juris), da qual 
exige prova inequívoca. Além disso, a concessão exige mais um dos pressupostos 
contidos nos incisos I e II, o primeiro deles referente ao periculum in mora (“fundado 
receio de dano irreparável ou de difícil reparação”) e o segundo no abuso de defesa 
ou manifesto propósito protelatório do réu (situação semelhante ao dano processual 
tratado no art. 17, I, do CPC, cuja caracterização é exigida rigorosamente). 
 
A alegação da inicial contraria o que a Lei estabelece, pois o “periculum in mora” é 
de o devedor vir a ser insolvente e não de o credor estar em estado de necessidade. 
 
Constata-se que não basta a presença de apenas um dos pressupostos. O do caput 
(fumus boni juris) tem que ser concomitante com um dos dois incisos (periculum in 
mora) ou abuso de defesa. A jurisprudência é serena e pacífica quanto a isso. 
Vejam-se estes exemplos: 
 
“A decisão de antecipar a tutela haverá de mostrar que, além de presente um dos 
requisitos dos itens I e II do art. 273 do CPC, havia razões suficientes, baseadas em 
prova inequívoca (grifamos), capazes de convencer da verossimilhança da 
alegação. O não atendimento a essa exigência conduz à nulidade” (idem). (STJ-
3ª Turma, REsp 162.700-MT). 
 
“Ainda que possível, em casos excepcionais, o deferimento liminar da tutela 
antecipada, não se dispensa o preenchimento dos requisitos legais (grifamos), 
assim a ‘prova inequívoca’, a ‘verossimilhança da alegação’, o ‘fundado receio de 
dano irreparável, o ‘abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 
réu’, ademais da verificação da existência de ‘perigo de irreversibilidade do 
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provimento antecipado’, tudo em despacho fundamentado de modo claro e 
preciso (grifamos). O despacho que defere liminarmente a antecipação da tutela 
com apoio, apenas, na demonstração do ‘fumus boni juris’ e do ‘periculum in mora’ 
malfere a disciplina do art. 273 do CPC (grifamos), à medida que deixa de lado os 
rigorosos requisitos impostos pelo legislador para a salutar inovação trazida pela Lei 
8.952/94” (STJ-3ª Turma – REsp 131.853-SC).  
 
Com todo o respeito, o despacho concedente do juízo singular não demonstra a 
prova inequívoca, porque prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se 
admite qualquer discussão, o que não é o caso dos autos.  O despacho também não 
se detém na verificação da existência de “perigo de irreversibilidade do provimento 
antecipado”. Além disso, não há a indispensável concomitância de pressupostos, o 
que fulmina a decisão de nulidade, eis que malfere a disciplina do art. 273 do 
CPC.  
 
Como visto, ao acolher a antecipação da tutela fundada em argumentos 
improcedentes, Sua Excelência, concedeu, data venia, o que não se admite nem 
mesmo em processo executivo, no qual o devedor de obrigação líquida, certa e 
exigível, constante do título executivo, tem o direito de indicar o bem a ser 
penhorado.  
 
Na verdade, a concessão da tutela não antecipa simplesmente a sentença de 
mérito. Antecipa, sim, a própria execução dessa sentença, que, por si só, não 
produziria os efeitos que irradiam da tutela antecipada.  
 
Diante da profunda conseqüência que tem o provimento da tutela, lei e a 
jurisprudência revestem de salutar precaução as condições imprescindíveis à sua 
concessão, tanto assim que a execução da tutela antecipada há de se fazer com 
base nos mesmos princípios legais reguladores da execução provisória: não se 
transfere o domínio do bem penhorado.  
 
É necessário ter sempre presente que, no seguro obrigatório DPVAT, o pagamento 
da indenização exige um procedimento, denominado “regulação de sinistro”, que 
consiste na apreciação e crítica de todas as situações fáticas e documentais, o 
mesmo acontecendo com o processo judicial, que deve ser precedido de fase 
instrutória com ampla oportunidade de contraditório. 
 
O seguro obrigatório DPVAT não conduz os pressupostos de liquidez, certeza e 
exigibilidade. Não se traduz em crédito previamente líquido e certo, incondicionado, 
posto que suscetível de muitas variantes e controvérsias, quer no que concerne à 
sua própria cobertura, quer ao nexo causal com o acidente de trânsito, legitimidade 
do beneficiário do seguro, quantum indenizável etc.  
 
A tutela antecipada autorizada pelo comentado art. 273 do CPC tem por escopo a 
satisfação do direito subjetivo da Autora, de modo a evitar o risco da sua inutilidade 
e, em decorrência, o provimento judicial definitivo poderia restar frustrado. 
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Em absoluto, essa não é a hipótese dos autos, eis que: 
 
a  - não há prova inequívoca da verossimilhança do direito da Autora, posto que a 
postulação indenizatória do seguro DPVAT é passível de controvérsia e do 
contraditório; 
 
b – não há qualquer receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois, se 
eventualmente condenada irrecorrivelmente, a agravante tem condição financeira 
para prover sua obrigação;  
 
c – não há abuso de direito de defesa, porque a pretensão da Autora não encontra 
amparo na legislação aplicável ao fato que seria gerador da obrigação da agravante. 
Inexiste qualquer evidência de resistência absurda ao direito da (o) agravada (o); 
 
d – há, isto sim, perigo em potencial de irreversibilidade do provimento, o que se 
deduz de simples análise da situação econômico-financeira da (o) agravada (o).   
 
Por isso, como já dito, o pedido e o despacho concedente de antecipação da tutela 
não se revestem dos pressupostos deferidores da sua concessão, previstos no art. 
273 do CPC.  
 
Acrescente-se que não assiste razão à parte autoral nem mesmo quanto ao 
recebimento do valor postulado, conforme será demonstrado no curso desta 
contestação.  
 
Por tais razões, a ré requer que seja revogada a decisão que concedeu a tutela 
antecipada, o que pode ser feito a qualquer tempo (CPC, art. 273, § 4º), mesmo 
após a prolação da sentença, como admite a jurisprudência. Em decorrência, devem 
cessar de imediato os efeitos da antecipação da tutela, pois a decisão de Vossa 
Excelência, em desacordo com a previsão legal pertinente e com a jurisprudência, 
contraria também toda a sistemática processual: a Autora, que não tem título 
executivo e promoveu uma ação de conhecimento, obteve, liminarmente, um 
provimento judicial, que é indisponível ao credor que ajuíza uma execução! 
 
 

DA INAPLICABILIDADE DE MULTA DIÁRIA 
 
 

Nosso ordenamento jurídico não prevê a aplicação de multa diária nas obrigações 
de dar. O cabimento do preceito cominatório é adstrito às hipóteses de cumprimento 
de obrigação de fazer ou não fazer, conforme expressa taxativamente o art. 52, V da 
Lei n. 9.099/95. 

 
Além de mansa e pacífica jurisprudência neste sentido, foi inclusive editada súmula 
do Supremo Tribunal Federal corroborando este entendimento e vedando 
peremptoriamente a multa diária nas obrigações de dar: 
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Ademais, a ré ao oferecer a resistência à pretensão deduzida em juízo, o faz 
baseado em arrimo legal e fático bastante plausível e em pleno exercício do 
contraditório e da ampla defesa. 

 
Apenas corroborando, a interpretação lógico-sistemática de nosso estatuto de ritos 
não deixa qualquer dúvida quanto ao descabimento da multa mencionada à hipótese 
de que tratam os autos, pois além de não possuir previsão legal, contraria a ordem 
legal e submete a ré à onerosidade antijurídica. 

 
Todavia a imposição de multa diária ofende a Lei n.º 9.099/95 - art. 52, V - fere a 
Constituição Federal no que tange ao Devido Processo Legal. 
 

DO MÉRITO 
 

DA NÃO COMPROVAÇÃO DO GRAU DA INVALIDEZ DA AUTORA 

 
 
PARA FAZER JUS AO RECEBIMENTO DE UMA SUPOSTA DIFERENÇA, A 
AUTORA DEVERIA TER TRAZIDO AOS AUTOS UM NOVO LAUDO PERICIAL 
QUE ATESTASSE UM GRAU MAIOR DE SUA INVALIDEZ, JUSTIFICANDO 
ASSIM O SEU PLEITO, O QUE NÃO OCORREU. 
 
Para a realização do pagamento da cobertura do seguro DPVAT, tendo em vista o 
acidente automobilístico sofrido, existe a necessidade de comprovação da lesão 
de caráter permanente, assim como o GRAU de invalidez permanente sofrida. 
 
Constata-se que NÃO HÁ nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal 
certificando, com a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez da Autora, 
elementos imprescindíveis para que possa ser fixada a indenização correspondente, 
de acordo com a tabela específica, como previsto na lei e nas normas 
disciplinadoras.  
 
A sistemática acima para demonstrar a imprescindibilidade de apuração acerca 
de grau superior ao apurado em sede administrativa é utilizada por muitos 
magistrados do país. Para ilustrar, destacamos as decisões dos Juízes Margarida 
Fuhr e ANDRÉ OLIVEIRA GUIMARÃES nos autos dos processos nº  
039/3.09.0001753-3 e 001.2009.110415-8, do Juizado Especial Cível da Comarca 
de Viamão/RS e Oitava Vara Cível Capital/PE, respectivamente: 
 
“...No caso dos autos a Autora não alega nem demonstra que o grau de sua 
invalidez foi superior ao apurado e pago de forma administrativa, apenas 
pleiteia a complementação da indenização, razão pela qual seu pedido deve 
ser desacolhido. Isto posto, opino pela improcedência do pedido.” 
 
------------------------------------------------------------------------------------------ 
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“...De logo, ante a pertinência ao caso, é de ser ressaltado que a preposição 
"até" constante da alínea "b" do dispositivo acima transcrito  
indica que o valor da indenização, no caso de invalidez permanente, não é  
invariável ou fixo, mas pode variar até o limite máximo de R$ 13.500,00... 
 
... Nas hipóteses de invalidez, o valor indenizável obedece ao  
percentual de incapacidade provocado pela lesão, conforme estabelecido na 
tabela emitida pela Susep (Superintendência de Seguros Privados) para  
cálculo da indenização em caso de invalidez permanente...” 
 
 
...Assim, não havendo norma de regência expressa determinando valor 
indenizatório único para todo e qualquer caso de invalidez, seria  
ônus processual da Autora oferecer prova hábil que lhe enquadrasse em um  
dos casos de invalidez para o qual está previsto o valor indenizatório máximo 
por ele pretendido... 
 
No mesmo sentido, tal comprovação de graduação superior à apurada em sede 
administrativa também foi alvo de discussão no TJ/RS, conforme ementa a seguir: 
 
APELAÇÃO CÍVEL N.º 70021192570 – SEXTA CÂMARA CÍVEL TJ/RS – M.D. 
RELATOR DR. UBIRAJARA MACH DE OLIVEIRA. 
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. COBRANÇA DE DIFERENÇA INDENIZATÓRIA. 
INTERPRETAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI N.º 6.194/74. ADMISSIBILIDADE DE 
APLICAÇÃO DA TABELA DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 
PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. NECESSIDADE DE 
VERIFICAÇÃO, NO CASO CONCRETO, DIO GRAU DE INVALIDEZ DA VÍTIMA. 
AÇÃO QUE SE JULGA IMPROCEDENTE. 
 
As Turmas Recursais do Ceará já se posicionaram de maneira favorável ao 
entendimento exposto nesta contestação, conforme se verifica na Ementa abaixo 
transcrita: 
 
Recurso Cível: 2008.0027.7605-3/1 
Origem: Vara única da Comarca de Hidrolandia 
Recorrente: Bradesco Auto / RE Cia. de Seguros 
Recorrido: Arildes Pereira Xavier 
Relator: Dr. Henrique Jorge Granja de Castro 
 
EMENTA: 
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROVA 
DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
LESÃO MAIS GRAVE DO QUE A AFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. 
APLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS 10 E 11 DAS TURMAS RECURSAIS DO 
ESTADO.  
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Assim, é que existe nos autos, documento que não comprova o GRAU da referida 
lesão, impossibilitando a quantificação de um suposto valor indenizatório a título de 
diferença.  
 
Pelo exposto, requer a reforma da r. sentença, para que a ação seja julgada 
improcedente. 

 
 

DA PLENA VALIDADE DA QUITAÇÃO OUTORGADA PELA AUTORA À MBM 
SEGURADORA S/A  

 
 
Conforme confessado pela Autora em sua peça inaugural, esta recebeu da 
congênere a importância de R$ 1.687,50, a título de indenização de seguro 
obrigatório DPVAT, devido a invalidez permanente da mesma, referente a 12,5% do 
valor máximo indenizável à época do pagamento administrativo devido a 
invalidez apresentada pela Autora. 
 
Assim, ao receber o valor determinado pelo CNSP, a Autora outorgou à congênere 
plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para mais nada reclamar, seja a que título 
for, com fundamento no sinistro objeto da lide. 
 
Como em nenhum momento, a Autora requereu a desconstituição da quitação por 
ela outorgada e sequer pretendeu rescindir o pagamento ou questionar a validade 
da quitação. 
 
E não o fez porque, para assim pretender e requerer, precisaria provar que o 
negócio jurídico seria anulável, por estar maculado com um dos vícios elencados no 
inciso II do art. 171 do novo Código Civil, que praticamente repete os termos do 
inciso II do art. 147 do Código Civil de 1916, com esta redação:  

 
“É anulável o ato jurídico: 
 
II -  Por vício resultante de erro, dolo, coação, simulação, ou fraude”. 
 

A inicial comprova que a Autora não fez qualquer pedido no sentido de desconstituir 
a quitação anteriormente firmada. O objeto da lide é tão somente a condenação da 
ré na suposta diferença existente entre o valor recebido e o que, no entender da 
Autora, lhe seria devido. 
 
Assim, tendo recebido, sem ressalvas, a indenização devida e cabível e não tendo 
pleiteado a desconstituição da quitação juridicamente perfeita outorgada à 
congênere, falece a Autora o direito de requerer a alegada diferença, porque a 
quitação tem a finalidade imediata e precípua de desonerar o devedor de toda e 
qualquer responsabilidade acerca da obrigação quitada. 
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Como não houve alegação e comprovação de erro, dolo, coação, simulação, ou 
fraude e como a Autora em momento algum ataca a autenticidade do recibo firmado, 
este por si só exaure qualquer outra pretensão complementar.  
 
Sem dúvida, ante a quitação efetuada, não há mais relação jurídica alguma entre as 
partes, pois não é lícito rediscutir crédito quitado, sob pena de se ferir ato jurídico 
perfeito. 
 
De fato, a ausência do pedido de desconstituição da quitação implica, em primeiro 
lugar, na validade desta. Em segundo lugar, qualquer concessão neste sentido seria 
extra petita. 
 
Deste modo, resta comprovada na lei, na doutrina e na jurisprudência a 
improcedência da presente demanda, com a condenação da Autora nas verbas 
sucumbenciais. 
 
 

DO VALOR INDENIZATÓRIO 
 
 
Primeiramente, antes de falarmos do quantum indenizatório, deve-se questionar o 
valor pleiteado pela Autora, eis que, equivocadamente, afirma na exordial, que a 
indenização devida por invalidez permanente é de R$ 13.500,00. 
 
Na verdade, o artigo 3º da Lei 6.197/74, modificado pela Lei 11.482/07, é composto 
por 3 (três) alíneas e, como pode ser visto na alínea “b”, esta trata das indenizações 
pagas por invalidez permanente. Por certo, existe ali a preposição ATÉ, suprimida 
pela Autora, por ser de seu interesse. 
 
Portanto, o valor pago administrativamente levou em consideração a tabela que 
regulamenta a alínea “b” do artigo 3º da Lei nº 6.194/74, modificado pela Lei 
11.482/07, cuja cópia segue em anexo, razão pela qual não há nenhum valor a ser 
completado, conforme se verá a seguir. 
 
A PREPOSIÇAO “ATÉ” NOS PERMITE ENTENDER, FACILMENTE, QUE A 
INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ DEVE ATENTAR PARA O EFETIVO GRAU 
PERCENTUAL DE REDUÇÃO FUNCIONAL DO MEMBRO OU ÓRGÃO 
LESIONADO. PARA TANTO O CNSP, COM RESPALDO NO ARTIGO 12 DA LEI 
6.194/74, EXPEDIU RESOLUÇÃO COM TABELA GRADATIVA, CONFORME 
VEREMOS OPORTUNAMENTE NESTA PEÇA. 
 
Pela simples leitura do inciso “b” do artigo 3º da Lei nº 6.194/74, modificado pela 
Lei 11.482/07 percebe-se que, na verdade, a indenização é ATÉ R$ 13.500,00, 
razão pela qual o fato de pleitear o valor total da indenização prevista por invalidez 
permanente é completamente injusto, uma vez que palavra de extrema importância 
foi suprimida. 
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Outro ponto a ser destacado é o fato de que o que se indeniza é a invalidez e não a 
gravidade do acidente ou o trabalho exercido pela vítima de acidente automobilístico 
ou, até mesmo, um dano estético. 
 
Assim, quando se estabeleceu o teto indenizatório para os casos de INVALIDEZ 
PERMANENTE TOTAL, verificou-se a preocupação em estabelecer graduações 
para as indenizações, fixando valores maiores (próximos ao teto ou o próprio teto) 
de indenizações aos mais prejudicados no evento danoso, ou seja, a vítima que 
está inválida por ter perdido ambas as pernas, receberá um percentual maior 
do que aquela que perdeu um dedo do pé esquerdo. Daí a expressão ATÉ 
aquele valor.  
 
 
DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL PELO SEGURO OBRIGATÓRIO - LEVANDO-

SE EM CONTA A IMPORTÂNCIA SEGURADA 
 
 
Com efeito, a Medida Provisória nº. 340, de 29/12/2006 (sexta-feira), publicada no 
DOU da mesma data, convertida na Lei 11.482/07, modificou vários diplomas 
legais, entre os quais a Lei nº 6.194/74 (antes alterada pela Lei nº 8.441/92) que 
dispõe sobre o seguro DPVAT.  
 
Assim sendo, tendo o sinistro noticiado pela Autora ocorrido em 01/03/2008, vale 
para sua análise e julgamento o ordenamento exposto na MP 340/2006, , 
convertida na Lei 11.482/07. 
 
As alterações na Lei nº 6.194 foram procedidas pelo artigo 8º da Medida Provisória 
acima citada e alcançaram os artigos 3º, 4º, 5º e 11º. Assim, os arts. 3º e 4º 
passaram a vigorar com a seguinte redação:  
 
 

Medida Provisória nº 340-convertida em Lei 11.482/07 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima -
 no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 
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Art. 4º. A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto 
no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  
 
Parágrafo único.  Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente 
à vítima, na forma que dispuser o CNSP. 

 
Se não se utiliza o salário mínimo como índice ou fator de correção monetária para a 
fixação do suposto débito, mas sim, serve-se do mesmo apenas como critério de 
fixação da medida da obrigação para calcular o valor da indenização que acredita 
ser-lhe devida, seria o acima demonstrado, QUAL SEJA, ATÉ O VALOR DE R$ 
13.500,00. 
 
Frise-se que a Autora deu plena quitação à congênere no tocante à obrigação em 
comento, ou seja, aceitou o cálculo indenizatório nos termos da Tabela expedida 
pela FENASEG - Resolução do CNSP, dentro do valor limitador acima descrito. 
 
Portanto se algum valor foi devido, este já foi rigorosamente pago, sendo certo, o 
Seguro Obrigatório não indeniza valor superior ao acima mencionado, nem 
tampouco é contratado para dar cobertura a outras indenizações, existindo espécie 
própria de seguro para garantir qualquer distúrbio patrimonial que o Segurado venha 
a sofrer. 
 
CONSEQÜENTEMENTE, LESIONANDO APENAS UM DEDO DO PÉ, OU UMA 
MÃO, A INDENIZAÇÃO SERÁ EQUIVALENTE AO PERCENTUAL PREVISTO NA 
TABELA PARA CADA CASO ESPECÍFICO, QUE SE ENCONTRA INSERIDA NA 
RESOLUÇÃO Nº. 01 DO CNSP DE 03/10/1975, COMO DETERMINA O ARTIGO 
12º. DA LEI 6.194/74. 
 
Acreditando estar cabalmente comprovada a improcedência do pleito 
inaugural, aguarda que seja extinto o feito com julgamento do mérito com 
fundamento no artigo 269, I, 2ª parte do Código de Processo Civil. 
 
 

DO DESCABIMENTO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 
 
 
A Autora requereu o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do 
Código de Processo Civil, por entender não haver necessidade de produção de 
provas. 
 
Ora, existindo a necessidade de dilação probatória para a aferição de aspectos 
relevantes da causa, o julgamento antecipado da lide importará em violação do 
princípio do contraditório, constitucionalmente assegurado às partes e um dos 
pilares do devido processo legal. 
 
Ressalta-se que o inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal reza que: 
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“LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;” 
 
Nesse sentido: 
 
“Em matéria de julgamento antecipado da lide, predomina a prudente discrição do 
magistrado, no exame da necessidade ou não da realização de prova em audiência, 
ante às circunstâncias de cada caso concreto e a necessidade de não ofender o 
princípio basilar do pleno contraditório” (STJ – 4ª Turma, Resp 3.047-ES, rel. Min.. 
Athos Carneiro, j. 21.8.90, DJU 17.9.90, p. 9.514). (Grifos nosso). 
 
Entende a Ré que não poderá ser proferido o julgamento de plano, uma vez que 
entende a seguradora ser indispensável o depoimento pessoal da Autora. 
 
Requer, portanto, seja o pedido rejeitado de plano por V. Exa., observando-se, 
assim, o § 2º, do artigo 331 do CPC. 
 
 

DO DESCABIMENTO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
 
 
A Autora pretende a inversão do ônus da prova por ser parte hipossuficiente. 
 
Contudo, tal pretensão mostra-se completamente descabida, uma vez que não se 
trata de relação de consumo para que seja concedida a inversão do ônus da prova. 
A própria natureza sui generis do seguro obrigatório, não configura entre as partes, 
relação jurídica de consumo. 
 
Como é cediço, a contratação do mesmo é realizada quando do licenciamento do 
veículo, oportunidade em que é recolhido o imposto correspondente, o IPVA, 
restando embutido o valor do DPVAT, que por sua vez preenche os cofres da 
administradora do convênio DPVAT, podendo o beneficiário pleitear a cobertura do 
mesmo, em face de qualquer seguradora integrantes do aludido consórcio. 
 
Ora, para que se possa auferir relação de consumo, é necessário que figure de um 
lado da relação o consumidor e dou outro o fornecedor, entendendo-se por aquele, 
pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 
final, o que não se vislumbra na hipótese dos autos.  A contratação do seguro 
obrigatório é imposta ao proprietário dos veículos que devem pagar junto com o 
licenciamento anual.     
 
Assim, em se tratando de seguro obrigatório - DPVAT, a relação entre a vítima do 
acidente não se encaixa no perfil de consumidora (art. 2º da lei n.º 8.078/90), bem 
como a seguradora não pode ser vista como fornecedora, sendo assunto estranho a 
relação consumerista. 
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Ademais, como se não bastasse a carência acionária, face a ausência de 
comprovação da realização do seguro obrigatório, a aplicação do disposto no artigo 
6º da Lei 8.078/90 deve ser afastada, pois tal prova deveria ser suportada pela 
demandante, já que é a mesma quem alega os fatos, cabendo ao mesmo o onus 
probandi, nos termos do art. 333 I do CPC. 
 
Da simples análise do texto da Lei 8.441/92, que regula a matéria do Seguro 
DPVAT, em momento nenhum se verifica qualquer dispositivo que expresse ser 
aplicável subsidiariamente a Lei consumeirista, o que de fato é um temeridade. 
 
Assim, não pode prevalecer a inversão do ônus da prova, pois já restou 
inequivocamente comprovado nos autos, que a INEXISTE RELAÇÃO DE 
CONSUMO ENTRE AS PARTES, NÃO PODENDO SER APLICADO AO CASO A 
LEI 8.078/90 como se verifica da contestação. 
 
 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS LEGAIS 
 
 
A Autora requereu a incidência de juros e correção monetária a partir do “pagamento  
a menor”. Considerando que não houve “pagamento a menor”, mas sim do valor 
tabelado pelo Poder Público, caso essas verbas fossem devidas, seriam incididas a 
partir do ajuizamento e da citação, respectivamente, quando a Autora manifestou 
sua discordância com o valor recebido na esfera administrativa, sem ressalvas. 
  
Logo, na absurda hipótese de haver condenação, a correção monetária na ação 
relativa ao seguro DPVAT, inclui-se NOS CASOS previstos na Lei nº 6.899/81, 
devendo o seu cálculo levar em consideração, como DIVISOR, o índice de 
atualização vigente NO MÊS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
 
Qualquer decisão que conduza a coeficiente que leve em consideração outro 
DIVISOR representa uma afronta direta à Lei nº 6.899/81 e ao Decreto nº 86.649/81, 
que a regulamentou, e que são aqui expressamente prequestionados. 
 
Quanto aos juros, também na hipótese de haver condenação é pacifico o 
entendimento de que os juros contam desde a citação inicial, de acordo com o 
artigo 405 do Código Civil e conforme acórdão proferido pela Quarta Turma do 
STJ, a seguir: 
 
“EMENTA: CIVIL – COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 
DPVAT – JUROS MORATÓRIOS – TERMO INICIAL – INAPLICABILIDADE DA 
SÚMULA 54/STJ – DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 
1. Os juros, in casu, contam-se a partir da data em que a seguradora foi constituída 
em mora para proceder ao pagamento da diferença pleiteada pela recorrente, ou 
seja, a partir da sua citação. 
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2. A obrigação de indenizar decorrente do evento danoso, imputada a quem deus 
causa ao mesmo, não se confunde com a obrigação de pagar a importância 
segurada devida em razão do acidente, lastreada em contrato de seguro DPVAT. 
3. Não sendo a seguradora a causadora dos danos que ensejaram o pagamento do 
seguro, não há que se cogitar na aplicação de juros de mora contados desde a data 
do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ. 
4. Dissídio não comprovado na forma legal e regimental. 
5. Recurso especial não conhecido.” (REsp 546392/MG, Rel. Ministro JORGE 
SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 12/09/2005, p. 334) 
 
ALÉM DISSO, POR NÃO SE TRATAR DE ILÍCITO EXTRACONTRATUAL, NÃO É 
APLICÁVEL A SÚMULA 54 DO STJ. 
 
 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 
 
A Autora é beneficiário da Justiça Gratuita. O Art. 11, §1º da Lei 1.060/50 determina 
que:  
 
Art. 11- Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e 
selos judiciários serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for 
vencedor na causa. 
 
§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença.” 
(grifamos) 
 
Nesse sentido, já se manifestou recentemente a nossa melhor Jurisprudência: 
  
EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA EM 
PERCENTUAL QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 1.060/50 – 
REQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação dos honorários de advogado em 
20% do valor da condenação. Afronta ao art. 11, § 1º da Lei 1.060/50. Limitação 
ao percentual de 15% que se impõe. Ausência de omissão substancial na 
apreciação da controvérsia jurídica central, segundo estabelece o art. 535, II do 
CPC. (TJRS – EDcl 70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso Vieira 
Sanseverino – J. 27. 11.2002)"  
 
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2009.004909-2 – TERCEIRA CÂMARA CÍVEL DO TJ/SC - 
AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO POR 
ACIDENTE DE TRÂNSITO (DPVAT). I – VALOR APLICÁVEL. QUARENTA VEZES 
O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS. ACIDENTE ANTERIOR À ENTRADA EM 
VIGOR DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 340/06. II – CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. 
VALORES PREVISTOS NA LEI 6.194/74. INDENIZAÇÃO COM BASE NO GRAU 
DE INVALIDEZ. IMPOSSÍBILIDADE. INAPLICABILIDADE DAS RESOLUÇÕES DO 
CNSP. NORMA DE HIERARQUIA INFERIOR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. III – 
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TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA: DATA DO PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO FEITO A MENOR. JUROS DE MORA: CITAÇÃO VÁLIDA. VI – 
HONORÁRIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MINORAÇÃO PARA 
15%. NECESSIDADE QUE SE IMPÕE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  
 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TJ/MA – APELAÇÃO CÍVEL 3.031/2006 – 
ACÓRDÃO N.º 61.293/2006 - PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA PARA FINS DE RECEBIMENTO DO SEGURO DPVAT. PAGAMENTO 
DE INDENIZAÇÃO MEDIANTE SIMPLES PROVA DO ACIDENTE E DO DANO 
DECORRENTE. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE. 
I – (...) 
II – (...) 
III – (...) 
IV – Os honorários advocatícios, em se tratando de beneficiários da 
assistência judiciária gratuita, são limitados ao máximo de 15% sobre o valor 
da condenação. 
V – (...) 
 
Da mesma maneira, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça: 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 1. 
Apontando a parte embargante que houve condenação em honorários fora dos 
limites do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, dele não cuidando o Acórdão recorrido, 
impõe-se a integração, ainda mais considerando a divergência jurisprudencial que 
existe sobre o ponto. 2. Recurso especial conhecido e provido. (STJ – REsp – 
297716 – MG – 3ª T. – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 01.10.2001 – 
p. 00211) 
 
Como se vê, a norma é imperativa e não confere faculdade ao Juiz, ao passo que, 
sendo a parte autora beneficiária da gratuidade de justiça os honorários são 
limitados em 15% por cento.  
 
Dessa forma, em caso de condenação, requer-se seja observado o limite de 15% 
imposto na Lei 1.060/50. 
 
 

DO PEDIDO 
 
 
Ante tudo o quanto foi exposto e do mais que dos autos constam, requer-se de 
V.Exa. a retificação do pólo passivo conforme requerido na preliminar argüida. 
 
Diante de todo o acima exposto, requer a extinção do feito sem julgamento do 
mérito, face a preliminar argüida. 
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Todavia, ultrapassadas, requer que seja julgado improcedente o pleita Autoraal, em 
razão da plena quitação outorgada pela Autora, bem como em razão de todo o 
exposto pela Ré. 
 
Requer, ainda, as expedições dos ofícios abaixo: 
 
1) à FENASEG – FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS 
PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO, com sede no Rio de Janeiro, na Rua Senador 
Dantas, 74, 5º andar para que confirme o pagamento da indenização aqui discutida 
cuja vítima é a Autora, feito pela MBM SEGURADORA S/A . 
 
2) À MBM SEGURADORA S/A , para que traga aos autos o processo administrativo, 
inclusive o recibo de quitação referente a liquidação do sinistro que vitimou a Autora, 
com sede na ANDRADAS, 772/780 - 8º ANDAR - CENTRO, PORTO ALEGRE - 
Cep: 90020004, CNPJ: 87883807000106, e precatórias, com efeito suspensivo, para 
todos os fins de direito. 
 
Em caso de condenação, requer sejam os juros contabilizados desde a data da 
citação válida, de acordo com o disposto no artigo 405 do Código Civil e que a 
correção monetária seja contabilizada desde a propositura da ação. 
 
Requer-se provar o exposto pelo depoimento pessoal da Autora, sob pena de 
confesso, testemunhal, juntada documentos suplementares e expedição de ofícios. 
 
Requer ainda, a inclusão do nome da advogada Dra. KATIA GISLAINE BASTOS, 
inscrita na OAB/PE 25809 na capa dos autos a fim de que a mesma seja intimada 
e notificada de todos os atos judiciais que se fizerem acontecer, sob as penas do 
artigo 236, § primeiro do CPC.  

 
N. Termos, 

Pede Deferimento. 
 

Caruaru/PE, 16 de dezembro de 2009. 
 
 
 

KATIA GISLAINE BASTOS 
OAB/PE 25809 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:juridico3@negriniadvogados.com.br


 

 

Rio de Janeiro – Av. Rio Branco, 245 - 7º e 8º andares - RJ - Tel: (21) 4501-0018 - Fax: (21) 4501-0059/0060 

São Paulo – Alameda  Joaquim Eugênio de Lima, 732/766 - 7º andar – Jardim Paulista-SP - Cep 01403-003 

E-mail: juridico4@negriniadvogados.com.br   RLM/146405 

 

20 

 
*================================================================
============* 
* Megadata Computacoes            D.P.V.A.T.            16/12/2009  16:00:39 * 
*    Danos Pessoais Causados por Veiculos Automotores de Via Terrestre       * 
* DPV010T       *****  CONSULTA POR NOME DE SINISTRADO  ***** D125 / 
DPV613P * 
*================================================================
============* 
 ANO / NUM. / LANC -     2009 / 076183 / 01   COD. DEPEND .. - 016             
 COD. SEG. .... - 6084                      TIPO DOCUMENTO - 4   EX -          
 NUM. DOCUMENTO - PE999999999               DT.CADAST.PARC.- 00 / 00 / 0000    
 CATEGORIA .... - 09                        DT. SINISTRO . - 01 / 03 / 2008    
 DT. CADAST.... - 22 / 04 / 2009            DT. RATEIO ... - 15 / 05 / 2009    
 NATUREZA ..... - 2                         CPF VITIMA     - 05387766418       
 NOME DA VITIMA - DILANY PEREIRA DOS SANTOS                                    
 DT. NASC. .... - 10 / 04 / 1988            VALOR INDENIZ. -         1.687,50  
 SEQUENCIA .... - 001                       VLR COR.MON/JUR-             0,00  
 COD. REC/RECL. - 1                         DT. PAGAMENTO  - 11 / 05 / 2009    
 NOME RECEBEDOR - DILANY PEREIRA DOS SANTOS                                    
 CPF/CGC RECEB. - 00005387766418            DT. ATUALIZ... - 11 / 05 / 2009    
 PROCURADOR/INT.-                                                              
 CPF/CGC PRC/INT- 00000000000000            BOLETIM ...... - 082/09            
 DELEGACIA .... - 21 DESEC                  UF DELEGACIA   - PE                
 REGULACAO .... - 1                         SUB-JUDICE ... -     DT. RECEB.    
 DT. RECLAMACAO - 05 / 03 / 2009            CONF. PGTO -        /    /         
*        LANC.MANUAL.                                                          
  ENTER = CONTINUAR               PF03 = FIM              PF07 = VOLTA MENU    
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Notícias Ouvidoria Endereços do Judiciário

Juizado Especial: I Juizado Especial Cível de Caruaru   

Dados do Processo

Número 002316/20092009-00 
Feitos Cobrança de Dívidas
Turma IT
Fase Encerramento
Data 16/06/2010 14:31:18 
Movimento Arquivamento

Texto

CERTIDÃO Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, arquivei os presentes autos. O 
certificado é verdade e dou fé. Caruaru, 16 de junho de 2010. Chefe de Secretaria Tribunal de 
Justiça de Pernambuco Poder Judiciário I Juizado Especial Cível de Caruaru Av. Portugal - Fórum 
João Elísio Florencio, 1234 - Universitário - Caruaru/PE - CEP: 55016-400 - F: (81)3722-6500 
Processo nº 0002316-25.2009.8.17.8019 (002316/2009) Turma - IT Demandante: DILANY PEREIRA 
DOS SANTOS Demandado: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS 

Estes dados são apenas informativos, não tendo nenhum valor legal. 
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